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CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
GABINETE DO VEREADOR RENATO CARIELLO

EMENDA ADITIVA Nº________ AO PROJETO DE LEI Nº 193/2023


Acrescenta ação Criação da Clinica do Autismo ao Projeto de Lei nº 193/2023

Art. 1º - Fica adicionada ação orçamentária Criação da Clinica do Austismo, ao Projeto de Lei Nº   193/ 2023, conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA
	0133 – ATENÇÃO A SAÚDE

	TÍTULO DA AÇÃO
	 CLINICA DO AUTISMO

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	CONSTRUÇÃO DA CLINICA DO AUTISMO

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
	
	

	FUNÇÃO  
	10
	SUBFUNÇÃO  
	

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2024

	VALOR PROPOSTO
	R$ 5.000.000,00
	
	



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:

	ÓRGÃO/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	ORGÃO 53 – SEC. MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA / 51 - EMUSA

	FUNCIONAL PROGRAMÁTICA (PROGRAMA DE TRABALHO)
	15.451 0010.3010

	META FINANCEIRA PLOA 2024
	30.200.000,00

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	5.000.000,00

	VALOR FINAL PROPOSTO
	25.200.000,00



Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2023.

Renato Cariello
VEREADOR

[bookmark: _GoBack]JUSTIFICATIVA: Pais, mães e cuidadores de crianças com autismo sofrem dificuldades tanto para conseguir um diagnóstico do transtorno como para ter acesso a toda a rede necessária de profissionais para colaborar com o desenvolvimento dos filhos.  O autismo é um transtorno do desenvolvimento que geralmente está associado a outras deficiências e é facilmente confundido com deficiência mental. É um transtorno que não escolhe classes sociais e econômicas, ocorrendo no mundo inteiro. A Lei 12.764, de 2012, institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, sancionada a partir de um projeto popular, via Legislação Participativa. O objetivo da iniciativa é oferecer um tratamento multidisciplinar, contando com neurologistas, neuropediatras, nutricionistas, fonoaudiólogos, psicólogos, terapeutas ocupacionais e fisioterapeutas, além do apoio intensivo e atendimento educacional especializado, assistência social para melhoria da qualidade de vida, inclusão da pessoa com deficiência e acompanhamento de saúde e capacitação profissional.
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